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Decreto

DECRETOS___________________________________________________________ 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  

Telefone: 74 3676 1026  CNPJ: 16.443.723/0001-03  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº. 219/2017 
DE 14 DE JUNHO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR GILSON SILVA, DE 
FORMA ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e em 
cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo, e; 
 
CONSIDERANDO que a escola denominada Sonho de Criança foi desativada além 
de manifestar interesse em ser de municipalizada. 
CONSIDERANDO que todos os procedimentos serão adotados com base nos 
princípios administrativos e legislação pertinente. 
CONSIDERANDO ser de relevante interesse público. 

 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1°. Fica criada, a Escola Municipal Professor Gilson Silva, localizada na Rua 
José Gomes, nº 155, Centro, neste município de Quixabeira, Estado da Bahia. 
 
Art. 2º. O estabelecimento de ensino referido no art. 1° deste Decreto deve 
compatibilizar seu Regimento Escolar às disposições da Lei Federal n° 9.394/96 e 
da legislação municipal atinente à matéria, bem como às normas estabelecidas 
pelos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educação. 
 
Art. 3º. Compete à Secretaria da Educação Municipal a fiscalização do 
cumprimento das disposições legais e infra legais atinentes à matéria pelo 
estabelecimento de ensino referido no art. 1° deste Decreto. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 14 de Junho de 2017. 

 
 
 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal 
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